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TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA E 
A EMPRESA FIRE SERVICE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO LTDA. 

 
CONTRATO Nº 034/2023 

 
 Pelo presente instrumento de contrato, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA, 
Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na rua Pará nº 3227, nesta cidade de Votuporanga, Estado de São 
Paulo, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº 46.599.809/0001-82, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JORGE AUGUSTO SEBA, portador do RG nº 5.329.545-6 SSP/SP e do CPF nº 589.514.078-53, 
brasileiro, casado, Arquiteto e Urbanista, com residência e domicílio na Av. Wilson Souza Foz, nº 5041, San Remo, 
nesta cidade de Votuporanga/SP, doravante denominada simplesmente “CONTRATANTE”, e de outro lado, 
empresa FIRE SERVICE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ nº 11.728.113/0001-24, 
localizada na Avenida Marinheirinho, nº 6208, Jardim Bom Clima, CEP: 15.505-040, na cidade de Votuporanga/SP, 
neste ato representada pelo seu sócio, o Sr. RENAN MARCEL BICHARELLI FORTE, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 47.926.604-9 SSP/SP e inscrito no CPF nº 391.688.878-17, doravante denominada 
“CONTRATADA”, tem entre si, justo e combinado o que diante se segue, por intermédio das cláusulas a seguir 
articuladas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA − OBJETO 
A Empresa FIRE SERVICE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO LTDA, já qualificada acima e neste ato denominada 
CONTRATADA, obriga-se a prestação de serviços com empreitada global de material, mão de obra e 
equipamentos, para manutenções/adequações nas instalações de combate a incêndio de diversas Creches, 
Escolas e outros prédios sob responsabilidade da Secretaria de Educação, neste Município de Votuporanga/SP, 
conforme as especificações abaixo e de acordo com as condições constantes do Edital  de PREGÃO na forma 
ELETRÔNICA Nº 010/2023 - PROCESSO Nº 034/2023 e seus anexos, inclusive Termo de Referência - Anexo I 
e proposta de preços apresentada pela CONTRATADA que para todos os efeitos de direito, passam a fazer parte 
integrante do presente Contrato. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA − PREÇOS 
Pelo fornecimento aqui contratado as partes atribuem para efeito de direito o valor global de R$ 121.200,00 (cento 
e vinte e um mil e duzentos reais). 
 
ITEM ELEM CÓDIGO UND QUANT ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA UNIT TOTAL 

01 01 006.023.041 SERV 12 Contratação de empresa, com empreitada global de material, mão de 
obra e equipamentos, para Manutenções/Adequações nas instalações 
de combate a incêndio de diversas Creches, Escolas e outros prédios 
sob responsabilidade da Secretaria de Educação, neste Município de 
Votuporanga/SP. 

R$ 
10.100,00 

R$ 
121.200,00 

 
Parágrafo Primeiro - No preço combinado entre as partes, estão inclusos, além do lucro, todas as despesas e 
custos, seguro contra todos os riscos existentes, garantia e tributos de qualquer natureza, sendo que aqueles que 
não forem transcritos, serão considerados como já constantes. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO DE VIGÊNCIA 
O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, podendo, a exclusivo critério da Administração 
Municipal, ser prorrogado, por termos aditivos de Contrato, conforme faculta o artigo 57, II e § 1º, da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA QUARTA − CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Condições de pagamento: O pagamento será em 20 dias úteis após a entrada do documento fiscal na Prefeitura. 
Parágrafo Primeiro - - O pagamento será efetuado através de “Depósito Bancário” na conta bancária 
destacada na Nota fiscal constante para pagamento dos serviços. 
Parágrafo Segundo - A veracidade dos dados bancários descritos na proposta é de responsabilidade exclusiva da 
CONTRATADA, ficando a CONTRATANTE eximida de quaisquer erros ou falhas nas informações fornecidas pela 
CONTRATADA em sua proposta. 
Parágrafo Terceiro - Os documentos fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidos à CONTRATADA para 
as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata este item começará a fluir a partir da data de apresentação 
do documento fiscal, sem imperfeições. 
Parágrafo Quarto - O CNPJ do Documento Fiscal deverá ser o mesmo dos documentos apresentados na licitação, 
não sendo aceito CNPJ diferente, nem mesmo filial. 
Parágrafo Sexto - Os pagamentos efetuados às pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de 
serviços em geral, inclusive obras, estarão sujeitos a retenção do IRRF conforme previsto na IN/RFB nº 1.234/12, 
fixado pela decisão do STF no julgamento do RE 1293453/RS (Tema 1130) e regulamentado pelo Decreto Municipal 
nº 15.506 de 23 de fevereiro de 2023. 
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CLÁUSULA QUINTA − DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS 
Para atender as despesas decorrentes desta licitação, foram aprovadas no orçamento para o exercício do ano 
2023, através da Lei nº 6.926, de 02 de dezembro de 2022, a(s) seguinte(s) dotação(ções) orçamentária(s): 
PRINC CLASSIF INSTITUCIONAL CATEGORIA ECONÔMICA FR C APLIC 

319 02.04.02 12.361.0006.2024 33903905 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 1 220.000 
403 02.04.03 12.365.0007.2030 33903905 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 1 212.000 
422 02.04.03 12.365.0007.2031 33903905 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 1 213.000 
573 02.04.06 12.363.0009.2035 33903905 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 1 110.000 

Parágrafo Único - Recursos Financeiros: 
FONTE 1 TESOURO 

Cod. Aplic. 220.000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f 
Cod. Aplic. 212.000 EDUC.INFANTIL-CRECHE-Convênios/entidades 
Cod. Aplic. 213.000 EDUC.INFANTIL-PRÉ-ESCOLA-Convênios/entid 
Cod. Aplic. 110.000 GERAL 

 
CLÁUSULA SEXTA −  DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
As condições para prestações dos serviços, além das dispostas no Edital e seus anexos, inclusive as contidas no 
Termo de Referência – Anexo I, serão as seguintes:  
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deve realizar a prestação dos serviços após assinatura do Contrato. 
Parágrafo Segundo - As prestações de serviços deverão ser realizadas dentro do horário de expediente da 
Prefeitura do município de Votuporanga das 07h30 às 17h00 de segunda à sexta-feira.  
Parágrafo Terceiro - Ficará a cargo da CONTRATADA deste certame, as despesas de seguros, entrega, transporte, 
instalação, descarga, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento do objeto deste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA − CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
O objeto da presente licitação será recebido por funcionário responsável competente para tanto. 
Parágrafo Primeiro - Havendo rejeição dos serviços, no todo ou em parte, a CONTRATADA deverá refaze-los no 
prazo estabelecido formalmente pela CONTRATANTE, observando as condições estabelecidas para a prestação 
dos serviços, sob pena de lhe serem aplicadas as sanções administrativas estabelecidas pelas leis federais nº 
10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações. 
Parágrafo Segundo - Os serviços devem ser prestados, de acordo com o Edital e seus anexos, inclusive Termo de 
Referência, proposta apresentada e Contrato, acompanhados das respectivas Notas Fiscais e Garantias. 
Parágrafo Terceiro - A CONTRATANTE se reserva o direito de recorrer a CONTRATADA em caso de verificação 
posterior de má prestação dos serviços contratados. 
 
CLÁUSULA OITAVA − SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração do Município de Votuporanga/SP pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que 
praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e, ainda, sujeitará 
a CONTRATADA às penalidades e sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações pelo não 
cumprimento de quaisquer das exigências contidas na legislação em vigor, em especial: 
a) Advertência, por escrito, sempre que verificadas falhas ou irregularidades na prestação dos serviços; 
b) Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o trigésimo dia, na prestação dos serviços, contados a 
partir do recebimento da Nota de Empenho encaminhada pela CONTRATANTE. 
c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento da prestação dos serviços, quando decorridos 30 
dias, ou mais, de atraso. 
Parágrafo Primeiro - As multas de que tratam o subitem anterior, somente poderão ser relevadas, quando os fatos 
geradores da penalidade decorram de casos fortuitos ou de força maior, que independam da vontade da 
CONTRATADA e quando aceitos, justifiquem a falha. 
Parágrafo Segundo - Antes da aplicação das sanções de que tratam os subitens anteriores, será expedida uma 
notificação para que a CONTRATADA apresente justificativa, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data do 
recebimento da mesma, visando assegurar o direito à ampla defesa, disposto no artigo 5º, inciso LV da Constituição 
Federal. 
Parágrafo Terceiro - As sanções de que tratam os subitens anteriores poderão ser aplicadas nos casos de 
descumprimento de prazo, sendo que serão registradas nos sistemas mantidos pela CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA NONA − REGULAMENTO 
O presente Contrato regular-se-á pelas suas cláusulas, disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, Lei 
Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 10.024/19 e Decreto Municipal nº 12.114/20   do Edital de PREGÃO 
na forma ELETRÔNICA Nº 010/2023 - PROCESSO Nº 034/2023 e seus anexos, inclusive Termo de Referência – 
Anexo I, proposta de preços da CONTRATADA e demais preceitos de direito público aplicáveis à matéria, 
aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da teoria geral dos Contratos e as disposições do direito privado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA − OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Todas as despesas decorrentes da execução deste Contrato serão suportadas em sua plenitude pela 
CONTRATADA. 
Parágrafo Primeiro - Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e tributos que venham a incidir no 
presente Contrato, serão de responsabilidade da CONTRATADA, respondendo, esta, por toda e qualquer 
responsabilidade civil por ato seu e ou de seus prepostos, em virtude de imprudência, negligência ou imperícia. 
Parágrafo Segundo - A CONTRATADA se obriga a manter durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no Edital de PREGÃO na forma ELETRÔNICA Nº 010/2023 - PROCESSO Nº 034/2023 e seus anexos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
Parágrafo Único - Em cumprimento ao TERMO DE AJUSTE DE CONDUTA Nº 22/2018 do MINISTÉRIO DO 
TRABALHO, são OBRIGAÇÕES da CONTRATADA sob pena de rescisão contratual: 
a) Providenciar CARTÃO CIDADÃO expedido pela Caixa Econômica Federal (CEF) para todos os empregados. 
b Providenciar senha para que o trabalhador tenha acesso ao Extrato de Informações Previdenciárias. 
c) Manter número de empregados compatível com a quantidade de serviços a serem prestados. 
d) De fixar domicílio bancário dos empregados terceirizados no município no qual serão prestados os serviços. 
e) Autorizar a abertura de conta vinculada ao contrato/empenho de prestação de serviços, na qual serão feitas as 
provisões para o pagamento de férias, 13º salário e rescisão contratual dos trabalhadores. 
f) Autorizar o repasse direto aos trabalhadores da remuneração mensal não paga pela CONTRATADA, quando 
houver retenção de faturas por inadimplência ou não apresentação de certidões pela CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 
A CONTRATADA rescindirá unilateralmente o Contrato, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, salvo motivo de força maior plenamente justificado, caso se verifique qualquer das hipóteses arroladas 
no artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações ou nos casos abaixo descritos: 
a) No caso de dolo, culpa ou fraude, no fornecimento do objeto contratado; 
b) Pelo não cumprimento de qualquer das Cláusulas deste Contrato, do Edital de PREGÃO na forma 
ELETRÔNICA Nº 010/2023 - PROCESSO Nº 034/2023  e seus anexos, inclusive Termo de Referência – Anexo I 
e da Proposta da CONTRATADA; 
c) Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
d) Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à 
prévia e ampla defesa.   
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões, até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste Contrato, conforme parágrafo 1º do artigo 65 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA − CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
É vedado à CONTRATADA ceder ou transferir o Contrato sem estar expressamente autorizado por escrito pela 
Prefeitura do Município de Votuporanga/SP. 
Parágrafo Primeiro - Qualquer cessão ou transferência feita sem autorização da CONTRATANTE, será nula de 
pleno direito e sem qualquer efeito, além de constituir infração passível das combinações legais e contratuais. 
Parágrafo Segundo - Em caso de cessão ou transferência, expressamente autorizada pela CONTRATANTE, a 
CONTRATADA permanecerá solidariamente responsável, tanto em relação à Prefeitura do Município de 
Votuporanga/SP, como perante terceiros, pelo perfeito cumprimento de todas as cláusulas e condições do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO REAJUSTE 
No caso de renovação contratual, os preços contratados poderão ser reajustados, após transcorrido o prazo de 12 
(doze) meses, para o próximo período, com base na variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor - IPCA, ou outro que o substitua.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO USO DOS DADOS PESSOAIS (LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS) 
Deverá ser observada e aplicada na execução do objeto licitado pela CONTRATADA, as normas gerais contidas 
na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 
Parágrafo Primeiro - Para fins do Contrato será entendido por “dados pessoais” toda informação guardada, 
processada ou transmitida pelas PARTES relativa a uma pessoa identificada ou identificável, assim como qualquer 
outro significado de acordo com a legislação aplicável a matéria de proteção de dados pessoais.   
Parágrafo Segundo - Os dados pessoais comunicados através deste instrumento serão tratados pelas PARTES 
com o propósito exclusivo de gerenciar seu desenvolvimento e cumprir as obrigações legais e contratuais 
decorrentes. Os dados pessoais serão mantidos pelo tempo necessário para atender às responsabilidades legais 
e contratuais correspondentes. Em particular, as PARTES concordam em não utilizar os dados pessoais obtidos 
da outra parte ou a que tenham acesso, para outros fins que não os contidos neste Contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – GESTOR DO CONTRATO 
A CONTRATANTE designa como Gestor do Contrato o servidor Nome: Félix Daniel Torralvo, Técnico do Executivo 
XIV – Segurança do Trabalho, para cumprimento das exigências do Art. 67 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA− FORO 
As partes elegem o foro da Comarca de Votuporanga, Estado de São Paulo, para dirimir as dúvidas suscitadas em 
decorrência da execução do presente Contrato, não resolvidas pelas vias administrativas próprias. 
  

E, por estarem assim justas e combinadas, as partes CONTRATANTES firmam o presente instrumento em 
03 (três) vias de igual teor e forma e para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas instrumentárias.  
   

Votuporanga, 09 de março de 2023. 
 
 
 
 

JORGE AUGUSTO SEBA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

FIRE SERVICE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO LTDA 
Renan Marcel Bicharelli Forte 

Testemunhas: 
 
 
Lara Garcia         Rafael Mantovani Brunhara 
Matrícula: 65358-1        Matrícula: 59390-1 
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  Divisão de Licitações e Contratos 
                                                   (17) 3405-9700 ramal 9748 

                                                   licita@votuporanga.sp.gov.br 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

PREGÃO na forma ELETRÔNICA Nº 010/2023 - PROCESSO Nº 034/2023 
 
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
 
Contratada: FIRE SERVICE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO LTDA 
 
Contrato nº 034/2023 
 
Objeto: Contratação de empresa, com empreitada global de material, mão de obra e equipamentos, para 
manutenções/adequações nas instalações de combate a incêndio de diversas Creches, Escolas e outros prédios sob 
responsabilidade da Secretaria de Educação, neste Município de Votuporanga/SP. 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos 
a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e 
Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na 
Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente 
ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 
1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do 
“Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme 
“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor 
recursos e o que mais couber. 
 

 Votuporanga, 09 de março de 2023. 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
Jorge Augusto Seba - Prefeito Municipal 
CPF: 589.514.078-53 
 

RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME: 
Jorge Augusto Seba - Prefeito Municipal 
CPF: 589.514.078-53 
Assinatura:____________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
 

Pelo CONTRATANTE: 
Jorge Augusto Seba 
Prefeito Municipal 
CPF: 589.514.078-53 
Assinatura:____________________________________________________ 
 

Pela CONTRATADA: 
Nome: Renan Marcel Bicharelli Forte 
Cargo: Sócio 
CPF: 391.688.878-17 
Assinatura:____________________________________________________ 
 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Jorge Augusto Seba 
Prefeito Municipal 
CPF: 589.514.078-53 
Assinatura:____________________________________________________ 
 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome: Félix Daniel Torralvo 
Cargo: Técnico do Executivo XIV – Segurança do Trabalho 
CPF: 082.180.968-76 
Assinatura:____________________________________________________ 
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